
OBJETIVO
Participar do processo de incidência política, no âmbito do Poder Legislativo, para a

construção de agendas governamentais referentes à área de Alimentação e Nutrição.

Apoiar o processo de advocacy em torno da discussão de proposições legislativas, referentes

à área de Alimentação e Nutrição, no âmbito do Poder Legislativo. 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PREVISTAS

·Identificar e analisar as proposições legislativas[1] estaduais referentes à área de

Alimentação e Nutrição, publicadas nas plataformas digitais oficiais das Assembleias

Legislativas do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ) e do Espírito Santo (ALES), no período de

2012 a 2022; 

·Acompanhar as publicações oficiais das matérias legislativas no Diário Oficial do Estado

do Rio de Janeiro e no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo; 

·Participar do processo de discussão e votação de projetos de leis em tramitação, publicados

na pauta da Ordem do Dia nas sessões plenárias da ALERJ; 

·Participar de reuniões de construção e/ou organização de frentes parlamentares

relacionadas à área de Alimentação e Nutrição;

·Participar de audiências públicas referentes à Alimentação e Nutrição; 

·Elaborar estratégias de articulação, em conjunto a entidades, organizações e movimentos

sociais, meios de mobilização e discussão de pautas e proposições legislativas em

tramitação referentes à Alimentação e Nutrição 
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Identificação e análise das proposições legislativas estaduais relacionadas à Alimentação e
Nutrição, no Estado do Rio de Janeiro e Espírito Santo, no período de 2013 a 2023.




TÍTULO

·Proposições legislativas referem-se a qualquer matéria legislativa em apreciação na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. O
Processo Legislativo compreende a elaboração de: I- Emendas à Constituição; II- Leis Complementares à Constituição; III- Leis Ordinárias;
IV-Leis Delegadas; V- Decretos Legislativos; VI- Resoluções (BRASIL, 2021)



JORNADA DE TRABALHO

·A carga horária prevista será de 20 horas semanais. 
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·Definir, em conjunto com os conselheiros da atual gestão do Conselho Regional de
Nutricionistas – 4ª região, quais proposições legislativas deverão ser acompanhadas de
forma prioritária, elaborando estratégias de incidência política com parlamentares
identificados como atores-chave;  

·Elaborar relatórios periódicos de acompanhamento das atividades realizadas; 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PREVISTAS

As reuniões poderão ser agendadas antecipadamente em qualquer horário, de forma presencial ou on-

line, com a utilização de qualquer plataforma digital: google meet, zoom, teams, webex  ou outra

plataforma de preferência. 

ORGANIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

O contrato terá duração de 12 meses,  correspondendo a R$ 33. 805, 44, dividido em 12 parcelas de R$

2.817,12.

VALORES

O pagamento poderá ser realizado por meio de depósito ou transferência bancária. 

 Nome: Thays da Silva Araujo

CPF: 119.025.567-71

Banco: Bradesco 

Agência: 6796

Conta Corrente: 15047-9

FORMA DE PAGAMENTO 

 BRASIL. Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Repositório institucional do senado federal. 50 p. 2021.

Disponível em: http://www2.senado.leg.br/bdsf/handle/id/70450

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

Thays da Silva Araujo

DADOS PARA CONTATO 

(21) 974473144 tthaysaraujo@gmail.com / tthaysaraujo2@gmail.com 
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